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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 866/2003

Considerando que a criação de espaços delimitados e devi-
damente infra-estruturados, com vista à instalação de empresas
sedeadas na Região, se revelou um instrumento eficaz na pros-
secução dos objectivos tendentes ao desenvolvimento sustentado
da economia regional, na medida em que assegura não só a
competitividade das empresas mas também, um correcto
ordenamento do território e o respeito pela qualidade do
a m b i e n t e ;

Considerando que para a prossecução dos objectivos subja-
centes à criação destas zonas empresariais e, numa perspectiva
de maximização dos benefícios decorrentes das estruturas e ser-
viços  de apoio de utilização comum, foi criada a MPE - Madeira
Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A., entidade de
cariz empresarial a quem foi concessionado o serviço público de
criação, instalação, gestão, exploração e promoção dos parques
empresariais identificados no Anexo I ao Decreto Legislativo
Regional n.º 28/2001/M, de 28 de Agosto, no qual se inclui o
Parque Empresarial de Machico;

Considerando que consta do Programa do Governo até 2004,
a criação de um Parque Empresarial em Machico cuja execução
foi cometida à Madeira Parques Empresariais, Sociedade
Gestora, S.A. e que, até à presente data, não foi possível àquela
empresa pública a aquisição dos imóveis necessários à sua
c o n s t r u ç ã o ;

Considerando que o concurso público para a empreitada
destinada à execução do parque em referência se encontra já na
fase prévia da respectiva adjudicação, ao que se seguirá o prazo
de, apenas, um mês para a sua consignação, torna-se urgente a
aquisição dos imóveis necessários à sua implantação, por forma
a que fique assegurado o início desta empreitada na data prevista
no respectivo programa de trabalhos e que serviu de base à sua
candidatura à comparticipação de fundos comunitários
(POPRAM III);

Considerando, ainda, que a Madeira Parques Empresariais
solicitou ao Conselho do Governo Regional a declaração de
utilidade pública, com carácter de urgência da expropriação, e a
imediata posse administrativa, das parcelas dos imóveis e dos
imóveis e direitos a eles relativos e ou inerentes, necessários à
“Obra de Construção do Parque Empresarial de Machico”.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de Julho
de 2003, resolveu o seguinte:

1 - Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo
90.º do Código das Expropriações, aprovado em anexo
à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, e nos termos e ao
abrigo dos artigos 12.º e 15.º do citado Código e dos
artigos 2.º, n.º 1 e 6.º, n.o s 1, 2 e 3 do Decreto Legislativo
Regional n.º 28/2001/M, de 28 de Agosto, na redacção
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2002/M,
de 17 de Julho, ficam declaradas de utilidade pública,
com carácter de urgência da expropriação, as parcelas
dos imóveis, os imóveis e suas benfeitorias e todos os
direitos a elas inerentes e ou relativos (servidões e
serventias, colonias, arrendamentos, acessões, regalias,
águas, pertences e acessórios, prejuízos emergentes da
cessação de actividades e todos e quaisquer outros sem
reserva alguma), assinaladas na relação e plantas ane-
xas, por as mesmas serem necessárias ao início imediato
da “Obra de Construção do Parque Empresarial de
Machico”, a promover pela Madeira Parques Empre-
sariais, Sociedade Gestora, S.A., correndo o respectivo
processo de expropriação por aquela Empresa Pública,
que, para o efeito, é designada entidade expropriante.

2 - Simultaneamente e em consequência a Madeira Parques
Empresariais, Sociedade Gestora, S.A., assume a ime-
diata posse administrativa dos referidos imóveis, nos
termos dos artigos 15.º, n.º 2 e 20.º seguintes do citado
Código das Expropriações, na parte aplicável, por se

considerar essa posse indispensável ao início imediato
da obra em questão.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 867/2003

Considerando que por força da nova estratégia do Governo
Regional quanto às acessibilidades externas da RAM no âmbito
portuário, concretizada, nomeadamente, pela atribuição ao Porto
do Caniçal, em construção, das funções de Porto Comercial da
RAM, torna-se necessário que a Via Rápida Funchal/Machico se
prolongue para o Caniçal com as mesmas características;

Considerando que a partir de Machico é a actual E.R.109 que
assegura todas as ligações com a zona Leste da Ilha, designa-
damente Zona Franca Industrial e futuro Porto Comercial do
Caniçal, infra-estruturas de importância vital na economia da
Região Autónoma da Madeira;

Considerando que com a conclusão do Porto do Caniçal é
previsível um acréscimo do fluxo de tráfego rodoviário que a
actual E.R. 109, pelas suas características, já bastante conges-
tionada, não dispõe de capacidade para acolher, tornando-se
necessário que a actual Via Rápida se prolongue até ao Caniçal;

Considerando que já se encontram em execução o troço da
Via Rápida Machico/Caniçal entre o Túnel da Queimada - já em
serviço - e o Túnel do Piquinho e, o troço da Via Rápida
Machico/Caniçal entre os Túneis da Fazenda e dos Portais;

Considerando que, para que fique assegurada a continuidade
da ligação entre os troços em execução e o Caniçal, é necessária
a execução da Obra de Construção da Via Rápida Machico/
Caniçal - Nó de Machico Norte e troço compreendido entre o
Túnel dos Portais e a Rotunda do Caniçal,

Torna-se urgente a aquisição das parcelas de terreno
constantes da relação e plantas anexas, por forma a permitir a
prossecução ininterrupta dos trabalhos já em curso, em
conformidade com o plano traçado para a sua execução.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de Julho
de 2003, resolveu o seguinte:

1 - Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo
90.º do Código das Expropriações, aprovado em anexo
à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, e nos termos e ao
abrigo dos artigos 12.º e 15.º do citado Código, ficam
declaradas de utilidade pública, com carácter de ur-
gência da expropriação, as parcelas dos imóveis e suas
benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou
relativos (servidões e serventias, colonias, arrenda-
mentos, acessões, regalias, águas, pertences e acessó-
rios, prejuízos emergentes da cessação de actividades e
todos e quaisquer outros sem reserva alguma), cons-
tantes da relação e plantas anexas, por as mesmas serem
necessárias à prossecução ininterrupta dos trabalhos
destinados à “Obra de construção da Via Rápida
Machico/Caniçal - Nó de Machico Norte e troço com-
preendido entre o Túnel dos Portais e a Rotunda do
Caniçal”, correndo os respectivos processos de expro-
priação pela Secretaria Regional do Equipamento Social
e Transportes, que, para o efeito, é designada entidade
e x p r o p r i a n t e .

2 - Simultaneamente e em consequência a Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes assume
a imediata posse administrativa dos referidos imóveis,
nos termos dos artigos 15.º, n.º 2 e 20.º e seguintes do
citado Código das Expropriações, na parte aplicável, por
se considerar essa posse indispensável ao início
imediato da obra em questão.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

2 - S 16 de Julho de 2003I
Número 77



Q u a d ros e plantas anexas à Resolução n.º 866/2003,
de 10 de Julho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.
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Departamento do Jornal Oficial
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O Preço deste número:  4,22 (IVA incluído)


